
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em, 4 de abril de 2024.

Ofício n° 41/2024 - CMNV-ES/GAP

DESPACHO DO DELr

1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente

de^r)rip£/í£t& Jo4

Diretor(a) do DEL

A Sua Excelência o Senhor

Domingos Augusto Taufner
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo
Vitória-ES

Senhor Presidente,

Considerandò a aprovação da prestação de contas da Prefeitura Municipal de Nova Venéeia-
ES, referente ao exercício de ;2021, sob a responsabilidade do prefeito, Senhor André Wiler
Silva Fagundes, na Sessão Ordinária do dia 19 de março de 2024;

1. Projeto de Decreto Legislativo n° 4/2024: aprova as contas da Prefeitura
Municipal de Nova Venécia-ES, referentes ao exercício de 2021, de
responsabilidade do prefeito Senhor André Wiler Silva Fagundes.

2. Boletim de votação do Projeto de Decreto Legislativo n° 4/2024;

3. Decreto Legislativo n° 863, de 19 de março de 2024: aprova as contas da
Prefeitura Municipal de Nova Venécia-ES, referentes ao exercício de 2021, de
responsabilidade do Senhor André Wiler Silva Fagundes;

4. Registro de presença dos vereadores na Sessão Ordinária do dia 19 de março de
2024;e

5. Ata da Sessão Ordinária do dia 19 de março de 2024, publicada no átrio dã
Câmara Municipal e aprovada pelo Plenário na Sessão Ordinária de 26 de março
de 2024.

Atenciosamente,

JUAREZOLIOSI

Presidente

Vereador pelo PSB
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